UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO

PROGRAMA DE BOLSAS REUNI DE ASSISTENCIA AO ENSINO

A Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, atravésweDecanatos de Graduacao e
Pesquisa e PoOs-graduacdo, considerando a concesséo si#ss dmlPos-graduacdo previstas no
programa de Apoio a Planos de Reestruturacdo e Expanséigiassidades Federais — REUNI,
normatiza o Programa de Bolsas REUNI de Assisténciznamo no ambito da UFRRJ.

Objetivo:
Regulamentar o desenvolvimento das atividades académichsldistas REUNI de Assisténcia ao
Ensino de Graduacao.

Normatizagao:

1. As Bolsas de pés-graduacdo serdo concedidas pela Fundagdaer@acdo de
Aperfeicoamento de Pessoal de Nivel Superior — CAPES/MBGfprme Portaria XX
de XX de abril de 2008, segundo as quantidades e valores constatesrdo de Metas
firmado entre o Ministério da Educacédo e a UFRRJ.

2. O Comité Gestor das Bolsas REUNI de Assisténcia am&ssra constituido pelo Decano
de Ensino de Graduacdo, Decano de Pequisa e Pds-graduadgélocutor Institucional
para o Programa REUNI e um membro da equipe de elabodacfmijeto REUNI com
vinculo nos cursos de pds-graduagédo na UFRRJ.

3. As Bolsas de Pos-graduacéo, Mestrado e Doutorado, gaméedidas aos alunos aprovados
nos exames de selecdo dos correspondentes Programas-gieadR@cdo da UFRRJ ndo
contemplados com bolsas similares oferecidas poo®uirrogramas da CAPES, CNPq e
FAPERJ.

4. Os bolsistas, além das atividades normais exigidas pelogramas de Pds-graduacéo,
deverdo dedicar 08 (oito) horas semanais as atividades/el@s no ensino de Graduacéo,
durante a vigéncia da bolsa, a saber a a0 menos uma dedese@) tutoria em disciplinas
relacionadas a sua area de especializagdo; b) ape@oadcao de disciplinas na area de
especializacdo, sob supervisdo do professor responséyelticjpacdo nas aulas praticas
com o devido acompanhamento do professor responsavel gafaiaa; d) participacdo nos
projetos de reestruturagdo dos cursos de Graduacdo virewdadREUNI; e) oferta de
oficinas, cursos de extensdo universitdria e seminaricacioehdos as areas de
especializacéo.

5. O plano de trabalho semestral do bolsista devera sgladeente aprovado pelo orientador,
pelo Colegiado do Programa de Pés-graduacéo e encaminhadon#é Gestor no inicio
de cada periodo letivo, de acordo com o calendario vigente

6. O desempenho das atividades desenvolvidas pelo bolsistajonaldas ao ensino de
Graduacao, bem como, a reestruturacdo dos cursos de Gaduagulados ao REUNI,
serdo acompanhadas e avaliadas, através de Relatérastisgmpelo Colegiado dos
respectivos cursos de Pds-graduacéo e, posteriormentégeité Gestor.

7. E vedado ao bolsista REUNI exercer qualquer atividade ebstislicdo ao professor
responséavel por disciplina na Graduacao e Pos-graduacgao.



8. O bolsista do Programa de Bolsas REUNI de Assigt@&wiEnsino ndo podera ter vinculo
empregaticio, de acordo com a legislacdo em vigor paralsistas da CAPES e CNPq.

9. O nao atendimento as normas que regem o Programa siesBREUNI de Assisténcia ao
Ensino levard ao cancelamento imediato da bolsa.

Seropédica, 04 de abril de 2008.

Comité Gestor do Programa de Bolsas REUNI de Assisténcia aodto

Prof. Valdomiro Neves Lima — Interlocutor Institucional

Prof. Ricardo Oliveira — Membro representante dos Praggata Pos-graduacéo
Profa. Nidia Majerowicz — Decana de Ensino de Graduacao

Profa. Aurea Echevarria Neves Lima — Decana de Pesg#iéa-graduacao



